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    Publicação: Quinta-feira, 04 de dezembro de 2025 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

ATO DE INTERRUPÇÃO DO GOZO DE FÉRIAS Nº 078/2025-DPPB/GDPG                                     

               

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e em função do cargo, 

e na forma do artigo 127 §5º da Lei Complementar nº 104/2012, com as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, 

de 27 de dezembro de 2021,  

RESOLVE considerar a nova alteração do período de gozo de férias regulamentares do Defensor Público ANDRÉ 
LUIZ PESSOA DE CARVALHO, Ato nº 030/2025 - DPPG/GDPG, publicado em 16/06/2025, que interrompeu 30 (trinta) dias do gozo das 
férias, originalmente remarcadas para o período de 10/12/2025 a 08/01/2026, ficando o novo período conforme segue: 

 

 
 

Publique-se. 
Cumpra-se.                                          
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em  João Pessoa 02 de dezembro de 2025.                                                                                                                                         
 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

 

 

 

 LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS 
 

 
 
 
 

RATIFICAÇÃO 

PROCESSO Nº DPE-PRC-2025/03692 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA, em cumprimento ao art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021, RATIFICA, a 

Inexigibilidade de Licitação N° 012/2025, nos termos do artigo 72 e 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, e autoriza a contratação 

da COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PARAIBA CODATA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito no CNPJ Nº. 09.189.499/0001-00, 

tendo em vista a contratação de empresa para disponibilização de pontos de acesso ao Sistema de Informação - SIAF - Sistema Integrado 

de Administração Financeira. No valor global de R$ 45.483,12 (quarenta e cinco mil reais, quatrocentos e oitenta e três reais e doze 

centavos), em conformidade com o parecer da Assessoria Jurídica desta Defensoria Pública, expresso nos autos do Processo. 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

Nome Matrícula Período  Data 

ANDRÉ LUIZ PESSOA DE CARVALHO   72.612-5  1ºP/2025 A Definir 
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Assinado com senha por [DPE119280] [SENHA] JOSEANE BEZERRA DE OLIVEIRA em 04/12/2025 -
08:54hs.
Documento Nº: 9377960.79892814-7978 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9377960.79892814-7978
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